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da Polícia Militar e Civil do Estado de

Paulo.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

decreta:

Artigo 1o - As armas apreendidas pelas Polícias

Civil e Militar do Estado, apos todos os trâmites legais, deverão ser

destinadas aos arsenais e uso das respectivas corporações.

Artigo 2o - A cada corporação competira verificar

que tipos de armas poderão ser utilizadas.

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de

qesua publ icação.

to

«o

ed

ps JUSTIFICATIVA
[ee]

ve E Nossas Polícias Civil e Militar constantemente apre-
o ,

e -qendem armas. À apreensao e feita atraves de diversas fontes: bandidos ,
v «

E "Ebessoas sem porte de arma, contrabando, etc...

= as Tendo em vista a escassez de recursos de que dis-

E poem nossas corporações, acreditamos que a medida que visa destinar tais

armas para suprir os policiais, em muito contribuira para amenizar

as dificuldades.

Sabemos hoje, que os bandidos estão melhor armados

do que os próprios policiais, situação esta que precisa ser revertida.

Nesse aspecto, apresentamos a presente propositura

que esperamos receber a acolhida dos nossos pares nesta augusta Casa

de Leis.

Sala das Sessoes em,

nd og EX ) Deputado ISRAEL ZEKCER
Pubitzada os "OLÁRIO orgia PROTOCOLO

Rd.

JAN/as.



conseti ção di cogt

paua nes divs gos

recebido, =

que -seguom ptrdês LER

BOL BS... pf

COMISSÃO DE "OU
ca And cá

“MoSÃO DE CONSIHUIÇAU

DISTRIBUICAO

Senhor Dep..

ontá prazo para deveuucs) cu.teo de

Co ns AT

E aU a1IÇÁ

SECRETÁRIO DE" COMISS


